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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

VICE-PRESIDENTE: Senador Plínio Valério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(9) AM (61) 3303-6230 1 Renan Calheiros(MDB)(19)(9) AL (61) 3303-2261
Mecias de Jesus(PRB)(9) RR 2 Jader Barbalho(MDB)(19)(9) PA (61) 3303.9831,

3303.9832
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9) PE (61) 3303-2182 3 Dário Berger(MDB)(9) SC (61) 3303-5947 a

5951
Confúcio Moura(MDB)(9) RO 4 Marcelo Castro(MDB)(9) PI
Luiz do Carmo(MDB)(9) GO 5 Marcio Bittar(MDB)(10) AC
Ciro Nogueira(PP)(5) PI (61) 3303-6185 /

6187
6 Esperidião Amin(PP)(18)(12) SC

Daniella Ribeiro(PP)(6) PB 7 Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP, PRB)

José Serra(PSDB)(13) SP (61) 3303-6651 e
6655

1 Lasier Martins(PODE)(8) RS (61) 3303-2323

Plínio Valério(PSDB)(13) AM 2 Elmano Férrer(PODE)(8) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Tasso Jereissati(PSDB)(13) CE (61) 3303-
4502/4503

3 Oriovisto Guimarães(PODE)(8) PR

Rose de Freitas(PODE)(8) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Major Olimpio(PSL)(14) SP

Styvenson Valentim(PODE)(8) RN 5 Roberto Rocha(PSDB)(17) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Flávio Bolsonaro(PSL)(15) RJ 6 Izalci Lucas(PSDB)(17) DF

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL(PODE, PSDB, PSL)

Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 1 Leila Barros(PSB)(3) DF
Veneziano Vital do Rêgo(PSB)(3) PB 3215-5833 2 Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-

3131/3132
Kátia Abreu(PDT)(3) TO (61) 3303-2708 3 Marcos do Val(CIDADANIA)(20)(3) ES
Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568 4 Cid Gomes(PDT)(3) CE
Alessandro Vieira(CIDADANIA)(3) SE 5 VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente(PDT, CIDADANIA, PSB, REDE)

Jean Paul Prates(PT)(7) RN 1 Paulo Paim(PT)(7) RS (61) 3303-
5227/5232

Renilde Bulhões(PROS)(21)(7) AL 2 Jaques Wagner(PT)(7) BA
Rogério Carvalho(PT)(7) SE 3 Telmário Mota(PROS)(7) RR (61) 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PROS, PT)

Omar Aziz(2) AM (61) 3303.6581 e
6502

1 Angelo Coronel(2) BA

Otto Alencar(2) BA (61) 3303-1464 e
1467

2 Lucas Barreto(2) AP

Irajá(2) TO 3 Arolde de Oliveira(2) RJ

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(4) MG 1 Chico Rodrigues(DEM)(16) RR
Marcos Rogério(DEM)(4) RO 2 Zequinha Marinho(PSC)(4) PA
Wellington Fagundes(PR)(4) MT (61) 3303-6213 a

6219
3 Jorginho Mello(PR)(4) SC

Bloco Parlamentar Vanguarda(PR, DEM, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados membros
titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
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(10) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(18) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(19) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(20) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(21) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 23 de abril de 2019
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
10ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Correção de cargo (22/04/2019 14:14)
2. Inclusão do relatório da MSF 11/2019 (22/04/2019 19:12)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/04/2019 às 19:12.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 11, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até US$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre o Município de de Camaçari, no Estado da Bahia
e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, Social e Ambiental do
Município de Camaçari (BA)".

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta
Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Audiência pública destinada a debater a reforma da previdência e o impacto fiscal

da proposta de reestruturação do sistema de proteção social dos militares, suas
necessidades e reflexos, regras de transição e disposições transitórias (REFORMA DA
PREVIDÊNCIA DOS MILITARES).

Convidados:

Cel. Elias Miler da Silva
•  Diretor de Assuntos Legislativos da Federação Nacional de Entidades de
Oficiais Militares Estaduais – FENEME

Felipe Scudeler Salto
•  Diretor-executivo do Instituto Fiscal Independente - IFI

Requerimento(s) de realização de audiência:
- REQ 25/2019 - CAE, Senador Major Olimpio
- REQ 27/2019 - CAE, Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/04/2019 às 19:12.
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Paulo Penteado Teixeira Júnior
•  Promotor de Justiça e Presidente da Associação Paulista do Ministério
Público - APMP

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/04/2019 às 19:12.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem do Senado Federal (MSF) nº 11, de 
2019, da Presidência da República (nº 127, de 11 de 

abril de 2019, na origem), que propõe, nos termos do 
art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de até US$80.000.000,00 (oitenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Município de Camaçari, Estado 
da Bahia, e a Corporação Andina de Fomento – CAF, 

cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial 
do “Programa de Integração e Desenvolvimento 

Urbano, Social e Ambiental do Município de Camaçari 
(BA)”. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do Município 

de Camaçari (BA), que solicita autorização para contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, com a Corporação Andina de Fomento (CAF). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, 

Social e Ambiental do Município de Camaçari (BA). 
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A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 

condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o 

número TA839493.  

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros LIBOR 

semestral, acrescida de spread, a ser definido na data de assinatura do contrato, 
devendo apresentar custo efetivo da ordem de 4,81% a.a., flutuante com a 

variação da LIBOR, inferior ao custo para emissões da União, que se situa em 
5,16% a.a., para uma mesma duration de 8,58 anos. 

II – ANÁLISE 

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento do 
Município de Camaçari (BA) comporta a assunção de novas obrigações 

financeiras advindas com a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 52 da Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito dos Estados e Municípios – COPEM, da Secretaria do 
Tesouro Nacional -– STN, de 19 de fevereiro de 2019, anexo à Mensagem 

encaminhada ao Senado Federal, o Município de Camaçari (BA) atende os 
limites definidos nas Resoluções nos 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. Em 

particular, os limites definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 
43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante anual passível de 

contratação de operações de crédito, do montante máximo de comprometimento 
da receita corrente líquida com amortizações, juros e demais encargos 

financeiros da dívida consolidada e do montante da dívida consolidada dos 
municípios.  

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar o risco de 
a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o Município de 
Camaçari (BA) apresenta suficiência das contragarantias oferecidas e 

capacidade de pagamento para fazer frente a esse acréscimo de endividamento.  

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 

transferências federais e das receitas próprias do Município, afirma que há 
disponibilidades financeiras para a cobertura das obrigações advindas do 

empréstimo, pois as margens disponíveis apuradas são suficientes para cobrir 
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eventual dívida que venha a ser honrada pela União, conforme consignado no 

Ofício SEI nº 13, de 12 de fevereiro de 2019, da Coordenação-Geral de Haveres 
Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento de 
contragarantias da parte do Município de Camaçari (BA), conforme os termos 

da Lei Municipal nº 1.535, de 13 de abril de 2018, autorizativa da presente 
operação de crédito. Para tanto, é prevista a formalização de contrato entre o 

Município e o Tesouro Nacional para a concessão de contragarantias, sob a 
forma de vinculação das receitas a que se referem os arts. 158 e 159, 

complementadas pelas receitas tributárias de que trata o art. 156, nos termos do 
art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e de outras em direito admitidas. 
Destaque-se, entretanto, que não há registro de compromissos honrados pela 

União em nome do Município de Camaçari (BA) nos últimos anos. 

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral das Relações e 

Análise Financeira dos Estados e Municípios – COREM, da STN, em sua Nota 
SEI nº 12, de 7 de fevereiro de 2019, os resultados financeiros obtidos na análise, 

em conformidade com os parâmetros definidos na Portaria do Ministério da 
Fazenda nº 501, de 2017, demonstram que o Município apresenta capacidade de 

pagamento “A”, atendendo, assim, a um dos requisitos de elegibilidade para 
recebimento de garantia da União.  

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 
processado que o Município de Camaçari (BA) não possui pendências com a 

União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. 
Quanto à verificação de adimplência financeira do Município em relação à 

Administração Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre a 
prestação de contas dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução nº 41, 
de 2009, do Senado Federal, a adimplência referida deverá ser verificada por 

ocasião da assinatura do contrato de garantia. 

Em suma, satisfeitas as condições financeiras estipuladas pelas 

referidas resoluções do Senado Federal, não há motivos, do ponto de vista 
técnico, para se negar a autorização do Senado ao pleito em exame. 

Portanto, estão sendo observadas as exigências definidas na 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, e no art. 40 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, quanto às exigências e condições para a prestação de 

garantia por parte da União.  

Em conclusão, a operação de crédito em exame atende as exigências 

previstas nos arts. 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001, observando, assim, 
os limites de endividamento nela estabelecidos, assim como o previsto na 

Resolução nº 40, de 2001, também do Senado Federal. 

As demais condições e exigências estipuladas pelas Resoluções nos 

48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, são atendidas pelo Município de Camaçari (BA), 
conforme evidenciado pelos documentos que acompanham a mensagem em 

questão.  

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Município de Camaçari (BA) encontra-

se de acordo com o que preceituam as resoluções do Senado Federal sobre a 
matéria, devendo ser concedida a autorização para a contratação da operação de 

crédito externo pretendida, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza o Município de Camaçari (BA) a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da República 

Federativa do Brasil, com a Corporação Andina de 
Fomento (CAF), no valor de até US$ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de Camaçari (BA) autorizado a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 

com a Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 
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Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-

se ao financiamento parcial do “Programa de Integração e Desenvolvimento 
Urbano, Social e Ambiental do Município de Camaçari (BA)”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada 
nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de Camaçari (BA); 

II – Credor: Corporação Andina de Fomento (CAF); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

V - Juros: taxa LIBOR de 6 (seis) meses mais Spread a ser definida 
na data de assinatura do contrato de empréstimo; 

VI – Juros de Mora: 2% (dois por cento) anuais, acima dos juros 
a serem estabelecidos no contrato de empréstimo; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 
26.242.043,00 (vinte e seis milhões, duzentos e quarenta e dois mil e quarenta e 

três dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, US$ 25.974.120,00 (vinte 
e cinco milhões, novecentos e setenta e quatro mil e cento e vinte dólares dos 

Estados Unidos da América) em 2020, US$ 18.418.217,00 (dezoito milhões, 
quatrocentos e dezoito mil e duzentos e dezessete dólares dos Estados Unidos da 

América) em 2021, US$ 6.226.120,00 (seis milhões, duzentos e vinte e seis mil 
e cento e vinte dólares dos Estados Unidos da América) em 2022 e US$ 

3.139.500,00 (três milhões, cento e trinta e nove mil e quinhentos dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2023;  

VIII – Comissão de Compromisso: 0,35% (trinta e cinco 
centésimos por cento) anual, aplicado sobre os saldos não desembolsados do 
empréstimo;  
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IX – Comissão de Financiamento: 0,85% (oitenta e cinco 

centésimos por cento) do montante do empréstimo; 

X – Gastos de Avaliação: no valor de US$ 50.000,00 (cinquenta 

mil dólares dos Estados Unidos da América), que deverão ser pagos até a data 
em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo; 

XI – Prazo de Amortização:  114 (cento e quatorze) meses, após 
carência de 66 (sessenta e seis) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros 
e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de 

assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos 
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram 

alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado antes da 
assinatura do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 

Resolução.  

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a conceder 

garantia ao Município de Camaçari (BA) na contratação da operação de crédito 
externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado 
a que o Município de Camaçari (BA) celebre contrato com a União para a 

concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que 
tratam o arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 

Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas, podendo o 
Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para a 

cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da 
arrecadação do Município ou das transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia 

verificará e atestará a adimplência do Município de Camaçari (BA) quanto aos 
pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado 

Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e quanto aos precatórios, bem como 
o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.  
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é 

de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 11, DE 2019

(nº 127/2019, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até US$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos
da América), de principal, entre o Município de de Camaçari, no Estado da Bahia e a
Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, Social e Ambiental do
Município de Camaçari (BA)".

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos
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MENSAGEM Nº  127 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Camaçari, no Estado da 
Bahia e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, Social e Ambiental do 
Município de Camaçari (BA)”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Economia. 

 
 

Brasília,  11  de  abril  de 2019. 
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EM nº 00054/2019 ME 
  

Brasília, 15 de Março de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Trata-se da concessão da garantia da República Federativa do Brasil para operação de 

crédito externo a ser celebrada entre o Município de Camaçari (BA) e a Corporação Andina de 
Fomento – CAF, no valor de até US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), de principal, de principal, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do 

"Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, Social e Ambiental do Município de 
Camaçari (BA)”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, ambas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017 e a operação foi registrada no Banco Central do Brasil. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação “A” quanto à sua capacidade de pagamento, 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 

12/04/2018, formalizado o contrato de contragarantia e que as condições para primeiro desembolso 
dos recursos estejam substancialmente cumpridas. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Município em tela referente à operação financeira descrita 
nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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OFÍCIO Nº  70/2019/CC/PR 
 

Brasília,   11  de  abril  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 80,000,000.00 

(oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 
Camaçari, no Estado da Bahia e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Integração e Desenvolvimento Urbano, 
Social e Ambiental do Município de Camaçari (BA)”. 

 

Atenciosamente, 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA



Gabinete do Senador Major Olimpio

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater as reformas da previdência e do sistema proteção

social dos militares, sua necessidade e reflexos, bem como as regras de transição

e disposições transitórias. .

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Cel. Elias Miler da Silva – Diretor de Assuntos Legislativos da

Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares Estaduais –

FENEME

2. Paulo Penteado Teixeira Júnior – Promotor de Justiça – Presidente

da Associação Paulista do Ministério Público - APMP

3. Representante do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da

Receita Federal do Brasil - SINDFISCO

4. Leonardo Rolim – Secretário da Previdência da Secretaria de

Previdência

Sala da Comissão,          de                                          de                 .
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater as reformas da previdência e do sistema
proteção social dos militares, sua necessidade e reflexos, bem como as regras de transição e disposições transitórias. .

Senador Major Olimpio
(PSL - SP)

Líder do PSL
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater o impacto fiscal da proposta do Poder Executivo

de reestruturação do sistema de proteção social das forças armadas (reforma dos

militares).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Ministério da Economia

2. Representante do Instituto Fiscal Independente, IFI - Senado

Federal

3. Economista Marcos Lisboa, do Insper

4. Representante da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da

Receita Federal do Brasil - ANFIP

JUSTIFICAÇÃO

O governo apresentou, no dia 20 de março do corrente ano, uma

proposta de alteração na estrutura das carreiras e aposentadorias dos militares, a

chamada "reestruturação do sistema de proteção social da Forças Armadas", válida
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para militares das três forças, bombeiros e policiais militares. Assim, torna-se

importante, no contexto da competência desta Comissão de Assuntos Econômicos,

que seja realizado debate sobre o impacto fiscal dessa proposta de interesse público

relevante.

Peço apoio dos Pares para a realização desse debate, colhendo

informações e dados das entidades e indivíduos anteriormente indicados.

Sala da Comissão, 2 de abril de 2019.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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